
24  diário oficial Nº 34.875 Quinta-feira, 24 DE FEVEREIRO DE 2022

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

Portaria

Portaria Nº 187/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 21 de FeVereiro de 2022

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2021/1480832
rESolVE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada, ante a reali-
zação de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre 
a matéria na fundação HEMoPa.

NoME MaTrÍcUla carGo loTaÇÃo a coNTar
adriana costa Santos 5954676/2 agente administrativo GEaME 02/12/2021

iii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 21 de fevereiro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 764886
Portaria Nº 197/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

21 de FeVereiro de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2022/206645.
rESolVE,
i - conceder licença Paternidade, ao servidor, albino Progenio da cunha, 
Técnico de Patologia clinica, matrícula nº 57206216/1, lotado na Gerência 
de Processamento de Sangue, desta fundação centro de Hemoterapia e He-
matologia do Pará – HEMoPa, de acordo com o que dispõe o art. 91 da lei 
5.810/94 de 24 de janeiro de 1994, a contar de 11 de fevereiro de 2022 a 02 
de março de 2022. certidão nº 066431 01 55 2022 1 00162 046 0117999 42.
ii -  dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 21 de fevereiro de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 764902
Portaria Nº 202/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 22 de FeVereiro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/108262;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base ao servidor abaixo relacionado, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoME MaTrÍcUla carGo loTaÇÃo   a coNTar
allan roberto Marques Silva 57224570/3 Médico GEHEc 07/12/2021

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 22 de fevereiro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 764956

errata
.

Portaria Nº 135 de 16 de FeVereiro  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 1097296/2021.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE caNdida-
ToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE ParaUaPEBaS/Pa  no 
dia  05/02/2022.
ElZa Baia rocHa, cPf: 468236702-15, Téc. Enferm./cHr-MaB, 
MaT.: 5526973, 0,5 diaria, Mara dE JESUS SilVa doS SaNToS, cPf: 
510322282-53, Téc. Enferm./cHr-MaB, MaT.: 571746811, 0,5 diaria, fEr-
NaNdo aUGUSTo foNSEca MoNTEirEo, cPf: 101533812-72, médico/
cHr-MaB, MaT.: 541916922, 0,5 diaria, JorGE lUiZ liMa NaSciMENTo, 
cPf: 640114022-49, Biomédico/cHr-MaB, MaT.: 58988291, 0,5 diaria,  
rENaTa EllEN doS SaNToS, cPf: 036050091-90, Enfermeira/cHr-MaB, 
MaT.: 5955480, 0,5 diaria, alaNE SaNToS alVES, cPf: 869120382-
04, Enfermeira/cHr-MaB, MaT.: 5957925, 0,5 diaria MarcoS aNToNio 
PErEira da SilVa, cPf: 269959052-53, ag. admin./cHr-MaB, MaT.: 
5885191, 0,5 diaria, EricK GoMES VEloSo, cPf: 708752192-68, op. 
compu./cHr-MaB, MaT.: 571751641, 0,5 diaria, SoraYa SoUSa PoVo-
aS, cPf: 329376952-72, Servente/cHr-MaB, MaT.: 7000677, 0,5 diaria, 
SÂMara criSTiNa SoUTo dE alMEida, cPf: 050106482-42, Enferm./
Hr-MaB, MaT.: 5963841, 0,5 diaria e Maria do Socorro HEr~ENio dE 
SoUZa, cPf: 141254552-87, ag, admin./cHr-MaB, MaT.: 70002431, 0,5 
diaria..
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  16 de  fevereiro de  2022  .
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 764762

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da Portaria: 188/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em dias): 15
Nome do servidor:  cargo do servidor: Matricula:
MaUro aUGUSTo da rocHa MoraES  TESoUrEiro/ TES  5630878
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 4000,00
observação:  Nº do Processo: 2022/224506 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 764989

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 93, de 21 de FeVereiro de 2022
o Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto Go-
vernamental de 28 de Janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 de 
31/01/2022.
rESolVE:
dESiGNar, a servidora UrSUla Mara MorEira da SilVa araUJo, far-
MacEUTico, matricula nº. 55590267/ 1, para assumir a responsabilidade 
Técnica do Serviço de farmácia da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Viana - fPEHcGV, a contar de 22/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fHcGV

Protocolo: 764797
Portaria Nº 86, de 18 de FeVereiro de 2022

o Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna, no uso das suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto 
Governamental de 28 de Janeiro de 2022, publicado no doE Nº 34.848 de 
31.01.2022.
considerando o disposto na lei federal nº 10.520, de 17/07/2002 ,e  no decreto 
Estadual nº 2.069 de 20/02/2006 e decreto Estadual nº 697, de 15/05/2008 e 
subsidiariamente pela lei federal nº 8.666, de 21/06/1993, publicada no doU de 
22/06/1993, e suas atibuições e demais normas pertinentes.
rESolVE:
dESiGNar, os servidores abaixo relacionados, lotados nesta fundação Pú-
blica Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, com os seguintes status:
aUToridadE HoMoloGadora:
NoME: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
MaTrÍcUla: 54185452
cPf: 296.658.332-00
TElfoNE coMErcial: (91) 4005-2506


